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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.313, DE 17 DE JANEIRO DE 1891 
Revogado pelo Decreto N° 417 de 8 de janeiro de 1992 

 

 

Estabelece providencias para regularisar o 

trabalho dos menores empregados nas fabricas 

da Capital Federal.  

 

 

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisorio da 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, attendendo à conveniencia e necessidade de 

regularisar o trabalho e as condições dos menores empregados em avultado numero de 

fabricas existentes na Capital Federal, afim de impedir que, com prejuizo proprio e da 

prosperidade futura da patria, sejam sacrificadas milhares de crianças, Decreta:  

 

Art. 1º E' instituida a fiscalização permanente de todos os estabelecimentos fabris 

em que trabalharem menores, a qual ficará a cargo de um inspector geral, immediatamente 

subordinado ao Ministro do Interior, e ao qual incumbe:  

1º Velar pela rigorosa observancia das disposições do presente decreto, tendo para 

esse fim o direito de livre entrada em todos os estabelecimentos fabris, officinas, laboratorios 

e depositos de manufacturas da Capital Federal;  

2º Visitar cada estabelecimento ao menos uma vez por mez; podendo, quando 

entender conveniente, requisitar do Ministerio do Interior a presença de um engenheiro ou de 

alguma autoridade sanitaria;  

3º Apresentar, no mez de janeiro, ao Ministro do Interior, o relatorio das 

occurrencias mais notaveis do anno antecedente, relativamente ás condições dos menores, 

indicando as medidas que julgar convenientes para a realização efficaz da Assistencia.  

Acompanharão o relatorio quadros estatisticos, em que se mencionem os 

estabelecimentos inspeccionados, e, quanto aos menores, o nome, idade, nacionalidade 

propria e paterna, nota de analphabeto ou não, e outros quaesquer esclarecimentos.  

 

Art. 2º Não serão admittidas ao trabalho effectivo nas fabricas crianças de um e 

outro sexo menores de 12 annos, salvo, a titulo de aprendizado, nas fabricas de tecidos as que 

se acharem comprehendidas entre aquella idade e a de oito annos completos.  

 

Art. 3º Em cada estabelecimento fabril haverá um livro, aberto e rubricado pelo 

inspector, para a matricula dos menores, no qual se escreverão as notas e dados individuaes de 

cada um e a data da admissão.  

 

Art. 4º Os menores do sexo feminino de 12 a 15 annos e os do sexo masculino de 

12 a 14 só poderão trabalhar no maximo sete horas por dia, não consecutivas, de modo que 

nunca exceda de quatro horas o trabalho continuo, e os do sexo masculino de 14 a 15 annos 

até nove horas, nas mesmas condições.  

Dos admittidos ao aprendizado nas fabricas de tecidos só poderão occupar-se 

durante tres horas os de 8 a 10 annos de idade, e durante quatro horas os de 10 a 12 annos, 

devendo para ambas as classes ser o tempo de trabalho interrompido por meia hora no 

primeiro caso e por uma hora no segundo.  
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Art. 5º E' prohibido qualquer trabalho, comprehendido o da limpeza das officinas, 

aos domingos e dias de festa nacional, bem assim das 6 horas da tarde ás 6 da manhã, em 

qualquer dia, aos menores de ambos os sexos até 15 annos.  

 

Art. 6º As officinas destinadas ao trabalho serão sufficientemente espaçosas e sua 

cubagem tal que cada operario tenha, pelo menos, 20 metros cubicos de ar respiravel.  

 

Art. 7º A ventilação das officinas será franca e completa, a juizo do inspector, o 

qual poderá obrigar o dono da fabrica, quando for preciso, a empregar qualquer dos 

differentes processos de ventilação artificial, de modo que nunca haja risco de confinamento e 

impurificação do meio respiratorio.  

 

Art. 8º O solo das officinas será perfeitamente secco e impermeavel, os detritos 

inconvenientes promptamente removidos e as aguas servidas esgotadas.  

 

Art. 9º O inspector geral aconselhará, conforme a qualidade da fabrica, as demais 

condições que convenha observar no interesse da hygiene.  

 

Art. 10. Aos menores não poderá ser commettida qualquer operação que, dada sua 

inexperiencia, os exponha a risco de vida, taes como: a limpeza e direcção de machinas em 

movimento, o trabalho ao lado de volantes, rodas, engrenagens, correias em acção, em 

summa, qualquer trabalho que exija da parte delles esforço excessivo.  

 

Art. 11. Não poderão os menores ser empregados em deposito de carvão vegetal 

ou animal, em quaesquer manipulações directas sobre fumo, petroleo, benzina, acidos 

corrosivos, preparados de chumbo, sulphureto de carbono, phosphoros, nitro-glycerina, 

algodão-polvora, fulminatos, polvora e outros misteres prejudiciaes, a juizo do inspector.  

 

Art. 12. Ao infractor de qualquer disposição do presente decreto será imposta pelo 

inspector, com recurso para o Ministro, dentro do prazo de cinco dias, a multa de 50$ a 100$, 

conforme a gravidade do caso, sendo do dobro na reincidencia.  

Na imposição e cobrança das multas se observarão as regras estabelecidas 

relativamente ás que são impostas por infracção das disposições do regulamento do serviço 

sanitario.  

 

Art. 13. Tambem haverá recurso para o Ministro do Interior das intimações do 

inspector relativas ás medidas que importem avultada despeza por parte dos donos dos 

estabelecimentos ou alteração do plano do edificio, ainda que á ordem daquelle funccionario 

tenha precedido o parecer de profissional technico.  

 

Art. 14. O vencimento do inspector será de 4:800$ annuaes, sendo 3:600$ de 

ordenado e 1:200$ de gratificação, levada a despeza á conta do producto dos impostos creados 

com applicação especial aos serviços da Assistencia pelo art. 10 da lei n. 3395 de 24 de 

novembro de 1888.  
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Art. 15. Em todas as fabricas em que houver menores será affixado um impresso, 

contendo as disposições do presente decreto.  

 

Art. 16. E' concedido o prazo de seis mezes para que os donos dos 

estabelecimentos fabris os adaptem ao regimen deste decreto.  

 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrario.  

 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 3º da Republica.  

 

Manoel Deodoro da Fonseca.  

José Cesario de Faria Alvim.  
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.134, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002 

 

 
Promulga a Convenção nº 138 e da 

Recomendação nº 146 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), sobre a Idade 

Mínima de Admissão ao Emprego.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção nº 138 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 

complementada pela Recomendação nº 146, por meio do Decreto Legislativo nº 179, de 14 de 

dezembro de 1999;  

 

Considerando que a Convenção entrará em vigor, para o Brasil, em 28 de junho de 

2002, nos termos do parágrafo 3, de seu art.12; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  A Convenção nº 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego e a Recomendação nº 146, apensas por cópia 

ao presente Decreto, serão executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém.  

 

Art. 2º   Para os efeitos do art. 2º, item 1, da Convenção, fica estabelecido que a 

idade mínima para admissão a emprego ou trabalho é de dezesseis anos.  

 

Art. 3º   Em virtude do permissivo contido no art. 5º, itens 1 e 3, da Convenção, o 

âmbito de aplicação desta restringe-se inicialmente a minas e pedreiras, indústrias 

manufatureiras, construção, serviços de eletricidade, gás e água, saneamento, transporte e 

armazenamento, comunicações e plantações e outros empreendimentos agrícolas que 

produzam principalmente para o comércio, excluídas as empresas familiares ou de pequeno 

porte que trabalhem para o mercado local e que não empreguem regularmente trabalhadores 

assalariados.  

 

Art. 4º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 15 de fevereiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer  

 

  

 

CONVENÇÃO 138 

 
Convenção sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua qüinquagésima oitava 

reunião; 

 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas à idade mínima para admissão 

a emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião; 

 

Considerando os dispositivos das seguintes Convenções: 

 

Convenção sobre a idade mínima (indústria), de 1919; 

 

Convenção sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1920; 

 

Convenção sobre a idade mínima (agricultura), de 1921; 

 

Convenção sobre a idade mínima (estivadores e foguistas), de 1921; 

 

Convenção sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1932; 

 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1936; 

 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (indústria), de 1937; 

 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1937; 

 

Convenção sobre a idade mínima (pescadores), de 1959, e a 

 

Convenção sobre a idade mínima (trabalho subterrâneo), de 1965; 

 

Considerando ter chegado o momento de adotar um instrumento geral sobre a 

matéria, que substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados setores 

econômicos, com vistas à total abolição do trabalho infantil; 
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Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção 

internacional, adota, no dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte 

Convenção, que pode ser citada como a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973: 

 

Artigo 1º 

 

Todo País-Membro em que vigore esta Convenção, compromete-se a seguir uma 

política nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve 

progressivamente, a idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível adequado 

ao pleno desenvolvimento físico e mental do adolescente. 

 

Artigo 2º 

 

1. Todo Membro que ratificar esta Convenção especificará, em declaração anexa à 

ratificação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu território e nos 

meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o disposto nos Artigos 4º e 8º 

desta Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a essa idade será admitida a emprego 

ou trabalho em qualquer ocupação. 

 

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá notificar ao Diretor-

Geral da Repartição Internacional do Trabalho, por declarações subseqüentes, que estabelece 

uma idade mínima superior à anteriormente definida. 

 

3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1º deste Artigo não será 

inferior à idade de conclusão da escolaridade obrigatória ou, em qualquer hipótese, não 

inferior a quinze anos. 

 

4. Não obstante o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo, o País-membro, cuja 

economia e condições do ensino não estiverem suficientemente desenvolvidas, poderá, após 

consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, 

definir, inicialmente, uma idade mínima de quatorze anos. 

 

5. Todo País-membro que definir uma idade mínima de quatorze anos, de 

conformidade com o disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a serem 

apresentados sobre a aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, declaração: 

 

a) de que subsistem os motivos dessa providência ou 

 

b) de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir de uma 

determinada data. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 
 

 

Promulga a Convenção 182 e a Recomendação 

190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) sobre a proibição das Piores Formas de 

Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 

Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de 

junho de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84 inciso VIII, da Constituição, Considenrando que a Convenção 182 e a Recomendação 190 

da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição da Piores Formas de 

Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação foram concluídas em Genebra, em 

17 de junho de 1999; Considerando que o Congresso Nacional aprovou os atos multilaterais 

em epígrafe por meio do Decreto Legislativo nº 178, de 14 de dezembro de 1999; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da referida 

Convenção em 02 de fevereiro de 2000, passando a vigorar, para o Brasil, em 02 de fevereiro 

de 2001, nos termos do parágrafo 3º, de seu Artigo 10º;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação 

Imediata para sua Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999, apenas por 

cópia a este Decreto, deverão ser executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se 

contém.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 12 de setembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Gilberto Courinho Paranhos Velloso  

 

 

COVENÇÃO 182 
 

Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação 

Imediata para a sua Eliminação 
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A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua 

octogésima sétima reunião; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e 

eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional e 

internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como complemento da 

Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao emprego 1973, que 

continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho infantil; 

 

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil 

requer uma ação imediata e abrangente que leve em conta importância da educação básica 

gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças afetadas e 

assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em que são atendidas as 

necessidades de suas famílias; 

 

RECORDANDO a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada 

pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 83ª reunião, celebrada em 1996; 

 

RECONHECENDO que o trabalho infantil é em grande parte causado pela 

probreza e que a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado 

conducente ao progresso social, em particular à mitigação da probreza e à educação universal; 

 

RECORDANDO a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989; 

 

RECORDANDO a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos 

fundamentais no trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do 

Trabalho em sus 86ª reunião, celebrada em 1998; 

 

RECORDANDO que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de 

outros instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho forçado, 1930, 

e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o tráfico de 

escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956; 

 

TENDO decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão 

que constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e 

 

TENDO determinado que essas propostas tornem a forma de uma convenção 

internacional, 

 

ADOTA, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores formas de 

trabalho infantil, 1999: 
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Artigo 1 

 

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas 

imediatas e eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho 

infantil, em caráter de urgência. 

 

Artigo 2 

 

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor 

de 18 anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


